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C. S. S.L.L.- LIMITAÇÃO A COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS.
DESNATURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. Ao
estabelecer o limite de 30% à compensação de prejuízos acumulados pelo
contribuinte, a Lei 8.981/95 desnaturou a base de cálculo da CSSLL, já
que passou a a mesma a incidir sobre o património.

Recurso conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
ITAIPAVA S/A.

Acordam os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros
Neicyr de Almeida e Cândido Rodrigues Neuber que negaram provimento integral e o

. Conselheiro Paschoal Raucci que negou provimento em relação às bases de cálculo
negativas apuradas no ano-calendário de 1995, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o • esente julgado.
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VICTOR is íS DE SALLES FREIRE
RELATO:1

FORMALIZADO EM: 27 AGO ?Mil

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: MÁRCIO MACHADO
CALDEIRA, MARY ELBE GOMES QUEIROZ, ALEXANDRE BARBOSA JAGUARIBE E
JULIO CEZAR DA FONSECA FURTADO. 	
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Recurso n°	 :124.992
Recorrente	 : ITAIPAVA S/A

RELATÓRIO

Em processo de fiscalização realizado em seu estabelecimento, o

contribuinte Itaipava S/A, pessoa jurídica de direito privado, foi autuado por atuar em

desconformidade com o artigo 58 da Lei 8.981/95, bem como dos artigos 12 e 16 da Lei

9.065/95.

Inconformado com autuação, o contribuinte formulou a pertinente

impugnação, visando a revisão do lançamento efetuado. A este respeito, a autoridade

julgadora de primeira instância decidiu no seguinte sentido:

"Ementa: BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL. Não compete ao
julgador administrativo apreciar a eficácia e validade do limite de 30% para
a compensação da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre
o Lucro, constante da Lei n.° 8.981/95. Trata-se de dispositivo legal
vigente de observância obrigatória por parte das autoridades fazendárias.

CONCEITO DE RENDA. DIREITO ADQUIRIDO
A compensação de prejuízos é elemento exterior à definição legal de
renda e o direito adquirido somente existe após a ocorrência do fato
gerador do imposto.

JUROS DE MORA / TAXA SUPERIOR A UM POR CENTO (1%).
POSSIBILIDADE.
É válida a imposição de juros de mora à taxa superior a um por cento
(1%), quando há previsão legal nesse sentido.

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente questionada pela impugnante, nos termos do artigo 17 do
Decreto n.° 70.235/72, com a redação dad,pelo artigo 1° da Lei n.°
8.748/93.
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MULTA DE OFICIO.
A multa a ser aplicada em procedimento ex-officio é aquela prevista nas
normas válidas e vigentes à época de constituição do respectivo crédito
tributário, não havendo como imputar o caráter confiscatório à penalidade
aplicada de conformidade com a legislação regente da espécie.

MULTA DE OFÍCIO - REDUÇÃO AO PERCENTUAL DE 2% - A lei
9.298/96 não tem aplicação em auto de infração, pois se destina a esfera
civil e não a tributária, do que resulta incabível a pretensão de ver
reduzida a multa de ofício de 75% para o percentual de 2%.

LANÇAMENTO PROCEDENTE"

_

Tendo tomado ciência da decisão, o contribuinte, irresignado, interp6s da
mesma Recurso Voluntário, alegando, em síntese, que a limitação instituída pela
mencionadas leis desnatura a base de cálculo do imposto, além de violar o conceito de
lucro estabelecido pela lei civil.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro Victor Luis de Salles Freire, Relator

Conheço do Recurso, por ser tempestivo, e por ter o contribuinte efetuado
o depósito premonitório, instituído pelo artigo 33 do Decreto 70.23112 (fls. 147).

Quando tratamos da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro
Líquido, tratamos na verdade da mesma base de cálculo do Imposto de Renda e
Proventos de Qualquer Natureza, ou seja, ou lucro.

Ao prever a instituição, através do artigo 153, inciso II, da Constituição
Federal, o Imposto Sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, o legislador o fez
sem se preocupar em garantir aos termos ali usados, qualquer definição.

Incorporado pelo sistema constitucional promulgado em 1988, por ser
perfeitamente absorvível e cabível aos mandamentos exarados no Título IV da Lei
máxima, "Da Tributação e do Orçamento", coube ao Código Tributário Nacional (Lei n.°
5.172/66), conferir os conceitos de renda e proventos de qualquer natureza a serem
usados pela União Federal, no papel de sujeito ativo da relação obrigacional tributária,
quando do exercício da cobrança do IRPJ e da CSSLL.

Ali verificamos, através da leitura do artigo 43, que as conceituações
utilizadas não ferem o ordenamento constitucional. O que se pode concluir, e que aliás já
restou pacificado não só pela melhor doutrina pátria, mas também pela jurisprudência dos
tribunais superiores, é que o Direito brasileiro adotou, copio critério de conceituação de
renda, a teoria do acréscimo patrimonial.
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O termo acréscimo patrimonial, se tomado por si só, seria alvo de dúvidas

em potencial, já que quando falamos em acréscimo patrimonial, consideramos apenas sua

acepção, o que nos faz incorrer na heresia de desconsiderarmos tudo aquilo que foi

consumido no período.

Melhor explicando, se considerássemos os resultados de uma empresa

em determinado período, levando em conta apenas as entradas ocorridas, e, ao mesmo

tempo, ignorássemos todo o custo de produção e o capital investido no processo de

produção no mesmo período, obviamente nos depararíamos com um resultado positivo,

raciocínio em acordo com a própria definição de resultado do exercício. Entretanto, nunca

estaríamos diante de um resultado positivo, melhor dizendo, de um acréscimo patrimonial,

se considerássemos aqueles fatores, e os mesmos fossem maiores do que as entradas

ocorridas no período. Se assim fosse não haveria lucro.

Veja a este respeito os conceitos de lucro e resultado do exercício

conferidos pelo legislador no âmbito da Lei 6.404/76, através do artigo 189 e seguintes:

- "resultado do exercício é o lucro sem a dedução dos prejuízos
acumulados e da provisão para o Imposto de renda;
- lucro é o resultado do exercício com a dedução dos prejuízos
acumulados e da provisão para o Imposto de renda."

Ou seja, quando tratamos da tributação sobre a renda, tratamos na

verdade da tributação sobre a parcela correspondente ao acréscimo patrimonial, que é,

de acordo com o próprio Regulamento do Imposto de Renda, o "lucro real", base de

cálculo do imposto de renda, o mesmo se aplicando à Contribuição Social Sobre o Lucro

Líquido.

E para que se chegue aos números correspondentes ao lucro real, ou

lucro líquido auferido pela empresa, devem ser considera s tanto as grandezas
Acas-20/08101	 5
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negativas quanto as grandezas positivas que o compõem. Devem ser levados em
consideração os custos, as despesas operacionais e as provisões dedutíveis, em contra
partida a receita líquida apurada.

Voltemos então ao conceito de renda. Não obstante se tratar de um
conceito um tanto indefinido no contexto do Imposto Sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, a liberdade conferida
ao legislador para atribuí-lo, não se confunde, todavia, com os critérios a serem seguidos
pelo legislador no processo legislativo. Nem tampouco pode o legislador descaracterizar

•	 qualquer critério da regra-matriz da hipótese de incidência do IRPJ e da CSSLL.

Tomemos a seguinte situação a título de exemplo: certo contribuinte
apresenta resultado negativo em determinado exercício. No exercício seguinte, aufere
resultado positivo mas, em respeito à Lei n.° 8.981/95, compensa, para formação da base
de cálculo do IRPJ e da CSSLL, apenas 30% dos prejuízos acumulados, apresentando ao
final base de cálculo positiva, e, portanto, tributável. Vale dizer que se pudesse
compensar os prejuízos integralmente, continuaria apresentando base de cálculo
negativa, não tributável.

Através desse exemplo notamos que o paradoxo entre realidade dos fatos
e a realidade pretendida pelo legislador é gritante. Isto porque, o contribuinte, antes
possuidor do direito de compensação integral dos prejuízos acumulados, o que lhe
garantia a possibilidade de composição patrimonial, agora se vê tomado por um futuro
incerto, uma vez que o fisco passou a tributar-lhe, a título de renda, o que renda não é.

Na verdade, o fisco, através da aplicação da Lei n.° 8.981/95, passou a
tributar uma ficção legal, passou a tributar o que não é lucro, recomposição patrimonial,
lucros fictícios. Mesmo que disponha de certa margem de discrici n riedade para definir o
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conceito de renda, não pode fazê-lo de maneira tão esdrúxula, desnaturando a própria
base de cálculo do Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza e da
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, que, no Texto Maior e no Código Tributário
Nacional giram em tomo da teoria do acréscimo patrimonial.

A medida desrespeita o próprio princípio da continuidade das empresas,
pois impossibilita que recomponham os prejuízos acumulados em períodos anteriores em
exercícios futuros, o que lhes garantiria saúde e competitividade, dentro dos ditames
constitucionais da ordem econômica.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário
interposto pelo contribuinte, a fim de que sejam compensados os prejuízos acumulados
pela empresa na formação da base de cálculo da contribuição.

Quanto • ema dos juros e da multa da mora, fica o mesmo superado, na
medida em que, :o sub- stindo o lançamento, deixam os mesmos de, via de
conseqüência, bsistir.

•ala d.. - • -s DF em 26 de julho de 2001

VICTOR Luís 'E SALLES FREIRE
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